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PARECER JUR|DICO 20812025

EMENTA: PARECER JURÍDICO. DISPENSA
DE CHAMAMENTO. LEI 13.01912014. PLANO
DE TRABALHO. COMISSÔES. PARCERIA.
TERMO DE COLABORAÇÃO. PARECER
FAVORAVEL. VIABILIDADE DO TERMO DE
coLABORAÇÃO POR DTSPENSA

Assunto: emissão de parecer jurÍdico licitatório nos termos da lei 13.01912014

RELATORIO

Trata-se de questionamento advindo do setor de questionamento sobre a
possibilidade de pactuação de termo de colaboraçáo entre a Prefeitura Municipal de
Itanhandu e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, por meio do memorando
DCON 8212025, sob a égide da Lei 13.0"19/2014.

Nessa perspectiva, encontra-se no bojo do processo as especificações e condiçôes
as quais trazem o esboço da necessidade da administração.

E o relatório. Passo a opinar.

I- DA ANÁLISE JURíDICA

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do
que dispÕe a Lei no 13.01912014, incumbe à Procuradoria Municipal prestar consultoria sob
o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e
oportunidade dos atos praticado no âmbito da administração, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnica ou administrativa.

O Termo de Colaboração, conforme preconiza a Lei í3.019/2014 é instrumento por
meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e
recÍproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos
financeiros.

Ainda com relação ao Termo de Colaboraçáo, o art. 16 da referida Lei assim dispoe: \u
\IArt. í6. O termo de colaboraçâo deve ser adotado pela administraçáo pública para

consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebraçáo de parcerias
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Dito isso, o art. 35 da Lei í 3.0í 9/2014 trás as seguintes providências que devem ser
tomadas pela Administraçâo Pública, vejamos o texto da lei:

Art. 35. A celebraÇão e a Íormalizaçâo do termo de colaboração e do termo de
fomento dependerão da adoçáo das seguintes providências pela administraÇão
pública:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas
nesta Lei; (grifo nosso)
ll - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execuçáo
da parceria;
lll - demonskaçáo de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
compativeis com o objeto;
lV - aprovaçâo do plano de trabalho, a ser apresentado nos têrmos desta Lei,
V - emissáo de parecer de órgão técnico da administraÇáo pública, que deverá
pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria
adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização,
em mútua cooperaçâo, da parceria prevista nesta Lei,

c) da viabilidade de sua execução; (RedaÇão dada pela Lei n" 13.204, de
2015)

d) da verificação do cronograma de desêmbolso; (RedaÇão dada pela Lei
no 13.204, de 2015)

e) da descriÇão de quais seráo os meios disponíveis a serem utilizados para
a Íiscalização da execuÇâo da parceria, assim como dos procedimentos que
deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no
cumprimento das metas e objetivos;

0 (Revogada): (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015)
g) da designaçáo do gestor da parceria;
h) da designaÇão da comissáo de monitoramento e avaliaÇâo da parcerla;
i) (Revogada); (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015)

Vl - emissão de parecer jurídico do órgáo de assessoria ou consultoria jurídica da
administraÇáo pública acerca da possibilidade de celebraÇáo da parceria.

Dessa forma, a lei prevê a possibilidade de dispensa em conformidade com art. 30,
Vl, da Lei 13.01912014, que assim dispÕem:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a rcalizaçáo do chamamento
público:
Vl - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educaÇâo. saúde e
assistência social, desde que executadas por organizaçÕes da sociedadê civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

conforme se verifica, a prioi, a dispensa baseada nos documentos apresentados
demonstram atender os requisitos da Lei. o propósito do Termo de colaboraçáo com a
APAE de ltanhandu-MG é promover a inclusão social e educacional, a aútonomia e
a qualidade de vida de pessoas com deficiência intelectual e múltipla.
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com organizaÇôes da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos
financeiros.
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Ademais, encontra-se presente a indicação da dotaçáo orçamentária para a
execução da parceria as propostas apresentada com o Plano de Trabalho aprovado, a
comprovação da finalidade institucional e capacidade técnica adequada compatível com o
objeto e o parecer do órgão técnico da administração nos termos do inciso V, art.35.

Ademais, as organizaçôes da sociedade civil deverão apresentar o rol disposto no
art. 34, vejamos:

Art. 34. Para cêlebraÇão das parcerias previstas nesta Lei, as organizaçÕes da
sociedade civil deverão apresentar:
| - (revogado); (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015')
ll - certidÕes de regularidade Íiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
dÍvida ativa, de acordo com a legislaÇão aplicável de cada ente federado;
lll - certidão de existência .iurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia
do estatuto registrado e de eventuais alteraÇões ou, tÍatando-se de sociedade
cooperativa, certidão simpliflcada emitida por junta comercial; (RedaÇão dada pela
Lei n" 13.204, de 2015)
lV - (revogado), (Redaçâo dada pela Lei no 13.204, de 2015)
V - cópia da ata de eleiçáo do quadro dirigente atual;
Vl - relaçáo nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número
e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físices - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada
um deles:
Vll - compÍovagâo de que a oÍganizaçào da sociedade civil funciona no endereço
por ela declaradoi (Redaçáo dada pela Lei no'13.204, de 2015)
Vlll - (revogado). (RedaÇão dada pela Lei no 13.204, de 2015) Parágrafo único.
(VETADO):
r- (vErADo);
il - (VETADO);
ilr - (VETADO).

Foram apresentadas também: a regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de
contribuiçôes e dÍvida ativa; contrato social com últimas alterações; documentação dos
dirigentes e comprovante de que a organizaçáo de fato funciona no endereço por ela
declarado.

Na situaçáo em que o Município náo dispõe de condiçôes para oferecer diretamente
os serviços relacionados no Plano de Trabalho, e que nesse caso, havendo interesse
público e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil - definidas pelo
artigo 2.o da Lei n. 13.01912014, podem ser formalizados instrumentos de parceria para a
consecução do objeto.

Como preceitua o incisoVl do artigo 30 da Lei 13.0í9 de 3110712014, alterada pela
Lei 13.20412015, a formalização do instrumento de parceria pode ser realizada por dispensa
de Chamamento Público.

É o fundamento
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, a partir das informaçÕes constantes no processo, conclui-se pela
viabilidade da formalização do presente Termo de Colaboração conforme fundamentos
expostos.

S.M.J.
À consideração superior.

Itanhandu, 17 de dezembro de 2025

MaurÍcio
Procurador

Neto
Mu n icípio

oAB/MG 177.837
Matrícula 0998-3
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